
ft Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO AHTÔNIO DOS LOPES

PrêÍeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesI tffis

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20250í66

O MunicÍpio de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTÔN|O DOS

LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10. com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N446,
representado por LUANA TRABULSI NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administração,
doravante denominado(a) CoNTRATANTE, e ASP - AUTOMAÇÂO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA
LTDA. inscrito(a) no CNPJ 02.2E8.268/0001-04, com sede na RUA LAURO MAIA, 1120, FATIMA, Fortaleza-CE,
representada por LUCIANO PEIXOTO GUEDES, Tá qualificados no contrato inicial, determinaÍam por meio deste, alterar
o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo

O pÍesente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato alé 26 de Setembro de 2026, nos

termo do art. 107 - Contratos de seÍviços e fornecimentos contínuos., da Lei Federal n'14.'133, de 1o de abril de 2021.

CúUSULA SEGUNDA . DA DoTAçÂo oRçAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária Vigente

cúUsuLA TERGEIRA . Do PRAzo DE MGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigoÍ a partir da data de sua publicação

CLÁUSULA AUARTA - DA RATIFICAÇÂO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se re fere o presente Termo Adiüvo

E por estarem.justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e Íorma, para que suÍtam os
seus efeitos legais.
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